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03/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

24/08/2023

24/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

04/08/2023

07/08/2023

09/08/2023

09/08/2023

18/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

25/08/2023

NOME

CAMILA ANDRADE GUIMARAES

VALNEI SOUZA ROCHA

CHRISTIANE MARQUES MONTENEGRO DE CERQUEIRA

RENATA MORAIS BRITO OLIVEIRA

JEAN LUIGI TORRES SOUSA

GABRIEL VENANCIO CORTES

ARNALDO BATISTA DE CARVALHO

LUIZA DE SANTANA SILVA

ANTONIO EDMILSON SILVA NEVES

JOSE ANTONIO PIRES DE ARAGAO JUNIOR

ADAILTON LUIZ BATISTA GOMES

CLARO NERI NETO

ITANA COSTA BRITO BEMFICA

GILZA NEREIDA PINTO FIGUEIREDO

MAGNA FRANCO BAHIA LEITE SILVA

IVONETE DE OLIVEIRA SANTANA BARROS

MARIA DAS GRACAS PEIXINHO MONTEIRO

SILVANA AIRES VIEIRA COSTA

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA

MARIA ACASCIA OLIVEIRA SOUZA

VANIA JEANE DE SANTANA MORAES

CARLOS AUGUSTO SAMPAIO SANTIAGO

LUCIVALDO PEREIRA NERY

EDNA MARIA DO SACRAMENTO TUXEN

ELIANE SODRE RAMOS NOGUEIRA

AQUILES SA

ALBENIO LIMA DA SILVA HONORIO

MIRON DIAS DOS SANTOS

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBSECRETÁRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

JUIZ DE DIREITO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
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25/08/2023

28/08/2023

31/08/2023

NOME

MARCUS MOREIRA SEIXAS

ROSA DALVA RIBEIRO DE CARVALHO DOS SANTOS

TELMA ARAUJO LAPA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


